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PORTARIA Nº 065/2026 

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Horizontal aos 
servidores que menciona” 
O Prefeito do Município de Bandeira do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII do art. 69 da 
Lei Orgânica Municipal e art. 31 da Lei Complementar Municipal nº 
062, de 15 de setembro de 2009 

RESOLVE 
Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal aos servidores 
ocupantes dos cargos efetivos de AGENTE DE SERVIÇOS I e V e 
AGENTE EDUCADOR I, para a referência “C” do Quadro de Cargos 
e Salários da Lei Complementar nº 062, de 15 de setembro de 2009 
e Lei Complementar nº 063, de 15 de setembro de 2009, referente 
ao período especificado no anexo único desta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Bandeira do Sul, 26 de março de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
ANEXO ÚNICO 

PORTARIA Nº 065/2026 
AGENTE DE SERVIÇO I/SERVIÇOS GERAIS 

MATRÍCULA SERVIDORA PERÍODO 

1008474 SONIA MARIA DIAS RAMOS 11/03/2021 a 
11/03/2026 

1008477 KEILA MARIA MIRANDA DA 
COSTA 

14/03/2021 a 
14/03/2026 

AGENTE DE SERVIÇO V/MOTORISTA 

MATRÍCULA SERVIDOR PERÍODO 

1008470 AGNALDO APARECIDO ALVES 04/03/2021 a 
04/03/2026 

1008471 LUCAS JOSE FERRAZ 07/03/2021 a 
07/03/2026 

AGENTE EDUCADOR I/ADI 
MATRÍCULA SERVIDORA PERÍODO 

1008469 DAGMAR DE OLIVEIRA 
CARVALHO EVANGELISTA 

07/03/2021 a 
07/03/2026 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

Pelo presente ATO, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para contratação da empresa URÂNIA 
PLANETÁRIOS E OBSERVATÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 2.604.958/0001-97, localizada na Rua Idalina Pereira dos 
Santos, 67, sala 1204, Bairro Agronômica, CEP 88025-260, na 
cidade de Florianópolis/SC, para prestação de serviços de 
disponibilização de planetário digital móvel, com foco na elaboração 
de oficinas astronômicas destinadas aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino (03 a 12 anos), no dia 24 de abril de 2026. Dotação 
Orçamentaria: Ficha 139 – Dotação: 0206.12.361.0006.2.022 
33.90.39.00 – Fonte: 1.500.1001 – Saldo: R$ 17.953,37. O valor 
total da contratação é de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), 
sob Inexigibilidade de Licitação número 018/2026. 
Bandeira do Sul, 06 de abril de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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